
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 1959   DE 31/10/91 
                    PROJETO DE LEI Nº  1992   
                    "DISPÖE SOBRE AUTORIZAÇÄO PARA SE PASSAR CASAS PO- 
                    PULARES A MUTUÅRIOS, ATRAVES DE FINANCIAMENTO JUN- 
                    TO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL".                     
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a alie -   
nar casas populares, construídas pela Prefeitura, a mutuários através de      
finaciamento junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com o seguinte:       
68 casa, de 48,10m2.                                                          
                ARTº 2º - Os mutuários, a que se refere o art. anterior,      
seräo selecionados e faräo o pagamento das prestaçöes, de acordo com o es -   
tabelecido nas normas do Sistema Financeiro de Habitaçäo.                     
                ARTº 3º - Em decorrência do autorizado no art.1º desta Lei,   
fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a assumir eventuais compromissos     
decorrentes da execuçäo do projeto.                                           
                ARTº 4º - O Resultado financeiro obtido com estas vendas,     
será revertido na construçäo de novas casas populares, para pessoas sem       
propriedades.                                                                 
                ARTº 5º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 31 de Outubro de 1991.                
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